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BREVE JUSTIFICAÇÃO

Melhorar a tributação dos veículos automóveis ligeiros de passageiros

Já em 1996 o Conselho reconheceu a dimensão ambiental que a tributação dos veículos 
automóveis comporta e considerou-a o "terceiro pilar" da estratégia comunitária para a 
redução das emissões de dióxido de carbono dos veículos automóveis ligeiros de passageiros 
para 120gCO2/km até 2010. 

Urge acelerar a instauração de impostos sobre a circulação destes veículos com base nas 
emissões de CO2 pois o contributo do sector dos transportes para as alterações climáticas é 
cada vez maior e o desenvolvimento económico da UE ressente-se da extrema volatilidade 
dos preços do petróleo. O sector dos transportes é responsável por quase 70% do consumo de 
petróleo da UE e o défice da balança comercial relativo apenas ao consumo de combustível 
dos veículos automóveis ligeiros de passageiros na UE ascende a 85 mil milhões de euros por 
ano; diminuir o consumo de combustível através do aumento da eficiência energética dos 
veículos automóveis poderia permitir uma reorientação do investimento para a economia 
europeia. 

O relator do parecer está contra a proposta da Comissão de abolir o imposto de registo 
automóvel: em primeiro lugar, os problemas gerados por regimes fiscais que diferem de país 
para país poderiam ser superados com a aplicação de um sistema de reembolso baseado numa 
taxa harmonizada de depreciação. Em segundo lugar, o argumento principal avançado pela 
Comissão de que estes impostos impedem o funcionamento do mercado interno e prejudicam 
a competitividade carece de solidez. As avaliações de impacto em que se baseia assentam na 
hipótese de as perdas das receitas do imposto de registo serem compensadas pelo aumento dos 
impostos sobre a circulação e sobre os combustíveis conducentes à diminuição das emissões e 
dos acidentes. Não é colocada a hipótese, mais realista e economicamente inaceitável, de a 
perda de receitas ser compensada por aumentos doutros impostos, como os que incidem sobre 
o trabalho, ou pelo agravamento dos défices orçamentais. Efectivamente, a oposição dos 
ministros das finanças à abolição do imposto de registo parece comprometer toda a proposta. 
Em terceiro lugar, a abolição é claramente contraproducente por razões ambientais. Estudos 
recentes efectuados nos Países Baixos parecem demonstrar que os impostos de registo 
baseados nas emissões de CO2 dos veículos têm mais influência sobre a escolha dos 
consumidores do que a diferenciação dos impostos sobre a circulação. 

Torna-se, portanto, necessária uma abordagem mais coerente e eficaz, que alie concorrência 
leal e objectivos ecológicos: 

• o imposto de registo e o imposto anual de circulação devem ser objecto de um regime 
fiscal baseado nas emissões de CO2 de maneira mais do que proporcional. Só esta 
abordagem será benéfica para o ambiente;

• em nome de uma maior visibilidade para o consumidor, os governos relutantes em 
instaurar impostos de registo devem, pelo menos, ser incentivados a reflectir sobre um 
sistema em que as receitas fiscais do imposto de circulação anual dos anos 1 a 3 ou 
mesmo 1 a 5 sejam efectivas no momento da compra do veículo;
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• para aumentar a visibilidade do factor CO2, deveria igualmente estabelecer-se uma 
relação entre a presente directiva e a directiva 94/1999, relativa às informações sobre a 
economia de combustível e as emissões de CO2 disponíveis para o consumidor na 
comercialização de automóveis novos de passageiros;

• em certos países os veículos das empresas chegam a representar 50 por cento das vendas 
de veículos novos e, em muitos casos, o trabalhador nem sequer paga as despesas com o 
combustível. Não existe, neste caso, qualquer incentivo ecológico para o consumidor. A 
presente directiva terá de garantir que a tributação dos veículos das empresas se baseia 
no desempenho em termos de emissões de CO2. O modelo de tributação dos veículos 
das empresas utilizado no Reino Unido é um exemplo interessante de "boas práticas" 
neste domínio; 

• é necessário antecipar a aplicação da directiva - o relator do parecer propõe 1/1/2008. O 
regime poderá assim ter alguma utilidade para se atingir o objectivo comunitário de 
120grCO2/km na média das emissões da frota de carros novos na UE em 2010 e na 
realização dos objectivos do primeiro período dos compromissos de Quioto (2008-
2012). 

ALTERAÇÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão dos 
Assuntos Económicos e Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as 
seguintes alterações no seu relatório:

Texto da Comissão1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 1

(1) A tributação dos veículos automóveis 
ligeiros de passageiros pode constituir um 
instrumento complementar importante para a 
promoção dos objectivos ambientais, em 
particular no que respeita à diminuição de 
emissões de gases com efeito de estufa, 
sendo, por conseguinte, adequado introduzir 
um elemento baseado nas emissões de 
dióxido de carbono na base de tributação 
quer dos impostos de registos quer dos 
impostos anuais de circulação. No entanto, a 
fim de contribuir para cumprir os 
compromissos assumidos pela Comunidade 

(1) A tributação dos veículos automóveis 
ligeiros de passageiros pode constituir um 
instrumento complementar importante para a 
promoção dos objectivos ambientais, em 
particular no que respeita à diminuição de 
emissões de gases com efeito de estufa, 
sendo, por conseguinte, adequado introduzir 
um elemento baseado nas emissões de 
dióxido de carbono na base de tributação 
quer dos impostos de registos quer dos 
impostos anuais de circulação. No entanto, a 
fim de contribuir para cumprir os 
compromissos assumidos pela Comunidade 

  
1 Ainda não publicado em JO.
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e pelos seus Estados-Membros no âmbito do 
Protocolo de Quioto, os elementos propostos 
directamente relacionados com as emissões 
de dióxido de carbono devem ser inseridos 
na base de tributação aplicada aos veículos 
automóveis ligeiros de passageiros durante o 
período de vigência dos compromissos que 
decorre de 2008 a 2012. Uma vez que o 
objectivo estratégico da Comunidade para 
diminuir as emissões de dióxido de carbono 
dos veículos automóveis ligeiros de 
passageiros deve ser atingido, o mais tardar, 
em 2010, é adequado que o elemento 
baseado nas emissões de dióxido de carbono 
seja plenamente aplicado até 31 de 
Dezembro de 2010.

e pelos seus Estados-Membros no âmbito do 
Protocolo de Quioto, os elementos propostos 
directamente relacionados com as emissões 
de dióxido de carbono devem ser inseridos 
na base de tributação aplicada aos veículos 
automóveis ligeiros de passageiros durante o 
período de vigência dos compromissos que 
decorre de 2008 a 2012. Uma vez que o 
objectivo estratégico da Comunidade para 
diminuir as emissões de dióxido de carbono 
dos veículos automóveis ligeiros de 
passageiros deve ser atingido, o mais tardar, 
em 2010, é adequado que o elemento 
mínimo baseado nas emissões de dióxido de 
carbono seja aplicado até 1 de Janeiro de 
2008.

Justificação

É necessário que a aplicação da proposta seja antecipada para que possa contribuir para a 
consecução do objectivo de 2010 e das reduções das emissões que a UE terá de realizar no 
primeiro período de vigência dos compromissos assumidos no Protocolo de Quioto. Uma 
abordagem por fases não é transparente para o consumidor e o público em geral, razão pela 
qual o relator do parecer propõe que a reforma se faça de uma só vez.

Alteração 2
Considerando 3 bis (novo)

(3 bis) Os Estados-Membros devem ser 
encorajados a prever, nos seus regimes de 
imposto sobre o rendimento, incentivos 
fiscais paralelos para os veículos das 
empresas económicos em termos de 
consumo de combustível.

Justificação

Nalguns Estados-Membros, os veículos das empresas podem representar 50% das vendas de 
carros novos. A experiência do Reino Unido revela que um tratamento diferenciado ao nível 
do imposto sobre o rendimento neste segmento do mercado pode revelar-se bastante eficaz 
para acelerar a comercialização de carros mais económicos em termos de consumo de 
combustível.
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Alteração 3
Considerando 4

(4) Os incentivos fiscais deveriam poder 
assumir a forma de uma diferenciação fiscal 
a nível dos impostos aplicáveis aos veículos 
automóveis ligeiros de passageiros, baseada 
na quantidade, em gramas, de dióxido de 
carbono emitido por quilómetro por cada 
veículo automóvel.

(4) Os incentivos fiscais deveriam assumir a 
forma de uma diferenciação fiscal a nível 
dos impostos aplicáveis aos veículos 
automóveis ligeiros de passageiros, baseada 
na quantidade, em gramas, de dióxido de 
carbono emitido por quilómetro por cada 
veículo automóvel numa escala mais do que 
proporcional, a fim de garantir o reforço 
dos incentivos previstos actualmente para 
os veículos com baixas emissões de dióxido 
de carbono.

Justificação

Ao alterarem os sistema de tributação os Estados-Membros devem assegurar-se de que a 
reforma corresponde ao objectivo da directiva de reduzir as emissões de CO2 causadas pelos 
transportes.

Alteração 4
Considerando 4 bis (novo)

(4 bis) Os veículos utilitários ligeiros, 
também conhecidos por veículos N1 ou 
furgonetas, estão na origem de 
aproximadamente um sexto das emissões 
de dióxido de carbono causadas pelos 
veículos automóveis ligeiros de passageiros. 
A Directiva 2004/3/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de Fevereiro 
de 2004, que altera as Directivas 
70/156/CEE e 80/1268/CEE do Conselho 
no que respeita à medição das emissões de 
dióxido de carbono e ao consumo de 
combustível dos veículos N11, estipula que 
as emissões de dióxido de carbono dos 
veículos N1 devem ser medidas segundo o 
processo utilizado para os veículos 
automóveis ligeiros de passageiros e que 
tais veículos devem também ser abrangidos 
pelas disposições da presente directiva.
1  JO L 49, 19.2.2004, p. 36.
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Alteração 5
Considerando 5

(5) A fim de evitar uma maior fragmentação 
do mercado interno, é necessário prever que 
o elemento baseado nas emissões de dióxido 
de carbono represente, pelo menos, 25% das 
receitas totais do imposto de registo e do 
imposto de circulação anual até 31 de 
Dezembro de 2008 e, pelo menos, 50% das 
receitas totais até 31 de Dezembro de 2010.

(5) A fim de evitar uma maior fragmentação 
do mercado interno, é necessário prever que 
o elemento baseado nas emissões de dióxido 
de carbono represente, pelo menos, 75% das 
receitas totais do imposto de registo e do 
imposto de circulação anual até 1 de Janeiro 
de 2008.

Justificação

Veja-se a justificação da alteração ao considerando 1. Para que seja eficaz, o elemento 
baseado nas emissões de CO2 deve corresponder a, pelo menos, 75% das receitas do imposto 
de registo e do imposto anual de circulação.

Alteração 6
Considerando 5 bis (novo)

(5 bis) A diferenciação fiscal prevista no 
âmbito da aplicação desta directiva deve ser 
tomada em consideração na próxima 
revisão da Directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de Dezembro 
de 1999, relativa às informações sobre a 
economia de combustível e as emissões de 
CO2 disponíveis para o consumidor na 
comercialização de automóveis novos de 
passageiros1, a fim de garantir a prestação 
de informação coerente aos futuros 
proprietários destes veículos.
1  JO L 12, 18.1.2000, p. 16.

Alteração 7
Considerando 7

(7) No exercício do seu direito à livre 
circulação muitos cidadãos europeus 
utilizam os seus automóveis para se 
deslocarem, temporária ou 
permanentemente, de um Estado-Membro 
para outro. A grande variedade de sistemas
de tributação dos veículos automóveis 

(7) No exercício do seu direito à livre 
circulação muitos cidadãos europeus 
utilizam os seus automóveis para se 
deslocarem, temporária ou 
permanentemente, de um Estado-Membro 
para outro. Os impostos de registo podem 
dar origem a uma dupla tributação para o 
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ligeiros de passageiros afecta 
negativamente de forma significativa a 
possibilidade de o cidadão europeu e a 
indústria automóvel colherem os benefícios 
do mercado interno. Os impostos de registo 
em especial dão origem a um aumento dos 
custos de transacção para o consumidor, a 
diferenças significativas nos preços dos 
veículos automóveis antes do imposto e a 
uma fragmentação do mercado automóvel, 
afectando também negativamente o 
comércio transfronteiras.

consumidor que se desloca entre 
Estados-Membros.

Justificação

Eventuais prejuízos causados pela diferença dos impostos de registo aplicados nos Estados-
Membros pode ser resolvida com um sistema de reembolso. Proibir estes impostos na UE é 
uma medida absolutamente desproporcionada.

Alteração 8
Considerando 8

(8) O imposto de registo constitui um 
obstáculo para os objectivos da Estratégia 
de Lisboa e à maior competitividade da 
indústria automóvel europeia, pelo que 
deve ser progressivamente suprimido 
durante um período de cinco a dez anos. 
Este período deveria permitir aos 
Estados-Membros que aplicam o imposto 
de registo adaptarem o respectivo sistema 
de tributação dos veículos automóveis 
ligeiros de passageiros e terem em conta as 
condições específicas do respectivo 
mercado automóvel. As perdas de receitas 
decorrentes da supressão do imposto de 
registo poderiam ser compensadas por um 
aumento paralelo das receitas resultantes 
do imposto anual de circulação e, se 
necessário, de outras medidas fiscais em 
conformidade com a Directiva 2003/96/CE 
do Conselho, de molde a que a carga fiscal 
geral se mantenha inalterada.

(8) O imposto de registo aplicado no ponto 
de compra constitui o instrumento mais 
eficaz para promover a aquisição de 
veículos ligeiros que consumam menos 
combustível e sejam menos poluentes e 
mais seguros. Os Estados-Membros 
obtiveram resultados positivos com a 
aplicação de impostos de registo 
diferenciados para encorajar a rápida 
aplicação de tecnologias menos poluentes 
nos veículos pelo que esta prática deve 
continuar a ser encorajada e tomada em 
consideração também ao nível da UE.
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Alteração 9
Considerando 10

(10) É conveniente que, sempre que 
necessário, os sistemas de reembolso dos 
impostos de registo e dos impostos anuais de 
circulação sejam introduzidos no mais curto 
prazo para evitar distorções e diferenças de 
tratamento fiscal dos veículos automóveis 
ligeiros de passageiros.

(10) É conveniente que, sempre que 
necessário, os sistemas de reembolso dos 
impostos de registo e dos impostos anuais de 
circulação sejam introduzidos no mais curto 
prazo para evitar distorções e diferenças de 
tratamento fiscal dos veículos automóveis 
ligeiros de passageiros. Os custos de 
transacção ligados ao pagamento dos 
impostos de registo devem ser reduzidos 
através da criação de um ponto único de 
soluções em linha para o cálculo, o 
reembolso e o pagamento dos impostos de 
registo no caso de deslocação para outro 
Estado-Membro. 

Alteração 10
Artigo 1, parágrafo 2

A presente directiva prevê igualmente a 
supressão do imposto de registo e a
introdução de um sistema segundo o qual, 
em determinadas circunstâncias, o imposto 
de registo pago deve ser reembolsado.

A presente directiva prevê igualmente a 
introdução de um sistema segundo o qual, 
em determinadas circunstâncias, o imposto 
de registo pago deve ser reembolsado.

Justificação

Eventuais prejuízos causados pela diferença do impostos de registo aplicado nos Estados-
Membros pode ser resolvida com um sistema de reembolso. Proibir este imposto na UE é 
uma medida absolutamente desproporcionada.

Alteração 11
Artigo 2

Para efeitos da presente directiva, entende-se 
por “veículo automóvel ligeiro de 
passageiros” um veículo da categoria M1, tal 
como definido no ponto A do Anexo II da 
Directiva 70/156/CEE do Conselho.

Para efeitos da presente directiva, entende-se 
por “veículo automóvel ligeiro de 
passageiros” um veículo da categoria M1 e 
N1, tal como definido no ponto A do Anexo 
II da Directiva 70/156/CEE do Conselho.

Justificação

Os veículos utilitários ligeiros, também conhecidos como veículos N1 ou furgonetas, são 
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responsáveis por cerca de um sexto das emissões de CO2 dos veículos ligeiros de transportes 
de passageiros. A Directiva 2004/3 prevê que as emissões de dióxido de carbono dos veículos 
N1 sejam medidas segundo o processo utilizado para os veículos automóveis ligeiros de 
passageiros. Por esta razão, o âmbito de aplicação da presente directiva deve ser alargado 
de modo a incluir os veículos N1.

Alteração 12
Artigo 4

Para efeitos do cálculo do imposto anual de 
circulação, deve ser aplicada uma 
diferenciação fiscal baseada na quantidade, 
em gramas, de dióxido de carbono emitido 
por quilómetro por cada veículo automóvel 
ligeiro de passageiros.

Para efeitos do cálculo do imposto anual de 
circulação, deve ser aplicada uma 
diferenciação fiscal baseada na quantidade, 
em gramas, de dióxido de carbono emitido 
por quilómetro por cada veículo automóvel 
ligeiro de passageiros numa escala mais do 
que proporcional. No âmbito da aplicação 
da presente directiva, os Estados-Membros 
velarão por que quaisquer alterações 
efectuadas ao imposto anual de circulação 
sejam efectivamente favoráveis aos veículos 
mais económicos em termos de consumo de 
combustível.

Justificação

Ao alterarem os sistema de tributação os Estados-Membros devem assegurar-se de que a 
revisão corresponde ao objectivo da Directiva de reduzir as emissões de CO2 causadas pelos 
transportes.

Alteração 13
Artigo 5

1. Até 31 de Dezembro de 2008, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação deverá representar, pelo 
menos, 25% das receitas totais desse 
imposto.

1. Até 1 de Janeiro de 2008, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação deverá representar, pelo 
menos, 75% das receitas totais desse 
imposto.

2. Até 31 de Dezembro de 2010, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação representará, pelo 
menos, 50% das receitas totais desse 
imposto.
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Justificação

É necessário que a aplicação da proposta seja antecipada para que possa contribuir para a 
consecução do objectivo de 2010 e das reduções das emissões que a UE terá de realizar no 
primeiro período de vigência dos compromissos assumidos no Protocolo de Quioto. Uma 
abordagem por fases não é transparente para o consumidor e o público em geral, razão pela 
qual o relator do parecer propõe que a reforma se faça de uma só vez.

Alteração 14
Artigo 7

Capítulo III Suprimido

SUPRESSÃO DO IMPOSTO DE 
REGISTO
Artigo 7º

Proibição de introdução
Os Estados-Membros não podem, a partir 
de …, introduzir qualquer imposto 
relacionado com o registo de veículos 
automóveis ligeiros de passageiros, 
autorizando assim a sua utilização na via 
pública, cujas características sejam 
idênticas ou semelhantes às dos impostos 
enumerados no Anexo II, a seguir 
designados "impostos de registo".

Justificação

Qualquer eventual consequência negativa da diferença dos impostos de registo aplicados nos 
Estados-Membros pode ser resolvida por um sistema de reembolso. Proibir estes impostos na 
UE seria uma medida absolutamente desproporcionada e contraproducente do ponto de vista 
ambiental.
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Alteração 15
Artigo 8

Artigo 8º Suprimido

Proibição na manutenção
A partir de 1 de Janeiro de 2016, os 
Estados-Membros não podem manter em 
vigor qualquer imposto de registo.

Justificação

Veja-se a justificação da alteração do relator do parecer ao artigo 7.

Alteração 16
Artigo 9, parágrafo 1 bis (novo)

Para reduzir os custos de transacção 
ligados ao pagamento e reembolso dos 
impostos de registo, os Estados-Membros, 
sob a coordenação da Comissão, criarão 
um ponto único de soluções em linha para 
o cálculo, reembolso e pagamento dos 
impostos de registo, à disposição dos 
residentes da UE que viajem para qualquer 
Estado-Membro. 

Alteração 17
CAPÍTULO V, título

DISPOSIÇÕES TEMPORÁRIAS IMPOSTO DE REGISTO

Alteração 18
Artigo 12, nº 1

1.  Até 31 de Dezembro de 2015, o cálculo 
do montante do imposto de registo a cobrar 
basear-se-á no valor corrente de um veículo 
automóvel ligeiro de passageiros novo 
análogo e terá em conta a depreciação 
efectiva do veículo automóvel ligeiro de 
passageiros em causa.

1. O cálculo do montante do imposto de 
registo a cobrar basear-se-á no valor corrente 
de um veículo automóvel ligeiro de 
passageiros novo análogo e terá em conta a 
depreciação efectiva do veículo automóvel 
ligeiro de passageiros em causa.
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Alteração 19
Artigo 13

Até 31 de Dezembro de 2015, nos casos em 
que o imposto de registo tenha sido 
mantido, deve ser aplicada uma 
diferenciação fiscal baseada na quantidade, 
em gramas, de dióxido de carbono emitido 
por quilómetro por cada veículo automóvel 
ligeiro de passageiros.

Deve ser aplicada uma diferenciação fiscal 
baseada na quantidade, em gramas, de 
dióxido de carbono emitido por quilómetro 
por cada veículo automóvel ligeiro de 
passageiros numa escala mais do que 
proporcional. No âmbito da aplicação da 
presente directiva, os Estados-Membros 
velarão por que quaisquer alterações 
efectuadas ao imposto anual de circulação 
sejam efectivamente favoráveis aos veículos 
mais económicos em termos de consumo de 
combustível.

Alteração 20
Artigo 14

1. Até 31 de Dezembro de 2008, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação deverá representar, pelo 
menos, 25% das receitas totais desse 
imposto.

1. Até 1 de Janeiro de 2008, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação deverá representar, pelo 
menos, 75% das receitas totais desse 
imposto.

2. Até 31 de Dezembro de 2010, o total das 
receitas fiscais geradas pelo elemento 
baseado no dióxido de carbono do imposto 
anual de circulação deverá representar, 
pelo menos, 50% das receitas totais desse 
imposto.

Alteração 21
Artigo 15

Os Estados-Membros comunicarão à 
Comissão a base tributável e o montante do 
imposto de registo e do imposto anual de 
circulação por eles aplicados em 1 de 
Janeiro de cada ano, bem como após a 
introdução de qualquer alteração na 
respectiva legislação nacional.

Os Estados-Membros comunicarão à 
Comissão a base tributável e o montante do 
imposto de registo e do imposto anual de 
circulação por eles aplicados em 1 de 
Janeiro de cada ano, bem como após a 
introdução de qualquer alteração na 
respectiva legislação nacional. Além disso, 
os Estados-Membros comunicarão à 
Comissão quaisquer medidas que tiverem 
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tomado para estabelecer uma diferenciação 
fiscal baseada no consumo de combustível 
para os veículos das empresas. 

Alteração 22
Artigo 16, parágrafo 1 (novo)

A Comissão examinará a possibilidade de 
aplicação, à escala comunitária, de 
impostos de registos mínimos aos veículos 
ligeiros de transporte de passageiros e às 
furgonetas até 2009 e, se necessário, 
apresentará ao Conselho e ao Parlamento 
Europeu as propostas correspondentes até
31 de Dezembro de 2007.

Justificação

O imposto de registo ecológico é o instrumento mais eficaz para incentivar a aquisição de 
veículos mais económicos, ecológicos e seguros. Seria bom que o imposto de registo fosse 
introduzido de forma mais generalizada e coerente em toda a UE. O Parlamento Europeu 
solicitou a aplicação de eco-taxas na UE até 2009 na sua resolução sobre "Ganhar a batalha 
contra as alterações climáticas globais" (16 de Novembro de 2005).


